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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 4.804, 
de 2019, da Senadora Zenaide Maia, que altera a 
Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, para 
garantir assentos especiais no transporte público 
para pessoas com deficiência e com obesidade 
mórbida. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei nº 4.804, da Senadora Zenaide Maia, que altera a Lei nº 
10.048, de 8 de novembro de 2000, com a finalidade de garantir assentos 
especiais no transporte coletivo para pessoas com deficiência e com 
obesidade mórbida.  

Para tanto, a proposição acrescenta art. 3º-A à Lei nº 10.048, de 
8 de novembro de 2000 (Lei de Acessibilidade), determinando que as 
empresas que atuam no transporte coletivo de passageiros, nos modos 
rodoviário, hidroviário, ferroviário ou aeroviário reservem e disponibilizem 
3% dos assentos do veículo de transporte para as pessoas com deficiência e 
para as pessoas com obesidade mórbida que comprarem suas passagens até 
48 horas antes da partida do veículo. Ainda remete a regulamento do Poder 
Executivo o detalhamento sobre a comercialização e o acesso aos assentos 
especiais que cria. Por fim, determina a entrada em vigor de lei que dela 
eventualmente resulte na data de sua publicação.  
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Após exame desta Comissão de Assuntos Econômicos, a 
proposição segue para análise na Comissão de Serviços de Infraestrutura, 
cabendo a esta última proferir decisão terminativa.  

A matéria já foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa (CDH), onde foi aprovada com a apresentação da 
Emenda nº 1 – CDH, que acrescenta o transporte metroferroviário no campo 
de ação da futura lei. 

Não foram apresentadas outras emendas ao projeto.  

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso IV do art. 99 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), a CAE é competente para opinar sobre matérias que 
tratem de assuntos de repercussão econômica, sendo esse o caso em 
comento. 

A matéria encontra guarida no art. 22 e no art. 24 da 
Constituição Federal (CF), bem como no caput do art. 48 da CF, consoante 
o qual, ao Congresso Nacional compete dispor sobre todas as matérias 
atribuídas à União. Inexiste vício de iniciativa na propositura da matéria e 
violação às cláusulas pétreas. 

A proposição é plenamente dotada de juricidade, ao inovar o 
ordenamento jurídico e cumprir os requisitos de abstratividade, 
coercibilidade, generalidade e imperatividade. Também atende às 
disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata 
da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, de modo que não 
necessita de ajuste quanto à técnica legislativa. 

Especificamente em relação às atribuições desta CAE, 
destacamos que o PL não traz qualquer impacto econômico-financeiro para 
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a União, tendo em vista que se trata de ação privada para a melhoria de 
qualidade de vida das pessoas com deficiência e obesidade, sem 
contrapartida em termos de benefícios fiscais. Não se torna, portanto, 
necessário verificar o atendimento do disposto na legislação sobre finanças 
públicas, em especial, às restrições impostas pela Lei Complementar nº 101, 
de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal, para políticas que impliquem 
renúncia de receitas ou aumento de despesas. 

A iniciativa é meritória, pois contribuirá efetivamente, como 
destacado pela autora, para uma maior inclusão social de pessoas com 
deficiência e obesidade. Se observarmos os critérios da lei, as pessoas com 
obesidade em grau elevado cumprem com todos os requisitos para receber 
um tratamento que respeite sua condição. Entretanto, de modo difícil de se 
compreender, ainda há discussão a respeito de se essas pessoas podem ou 
não contar com o apoio do Estado para vencer barreiras e usufruir direitos 
em igualdade de condições com todos os cidadãos. Com a medida ora 
analisada, isso se tornará óbvio e mandatório. A proposição faz justiça e 
dissolve escusas ao cumprimento da lei.  

Nessa linha, proponho alguns pequenos ajustes, de modo a 
aperfeiçoar a redação do projeto. 

O primeiro deles é substituir, na ementa do projeto, a expressão 
“transporte público” por “transporte coletivo”. Dessa forma, 
compatibilizamos o texto da ementa com o corpo do projeto, uniformizando 
a terminologia utilizada. Afinal, trata-se de modalidades distintas, sob a ótica 
das definições contidas na Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui 
as diretrizes da Política de Mobilidade Urbana. 

O segundo ajuste trata de substituir a expressão “obesidade 
mórbida” por “obesidade grau 3”. Dessa maneira, utilizamos o conceito 
referenciado pela Organização Mundial de Saúde (OMS), de modo que a 
política pública atinja de maneira mais eficiente o público-alvo ao qual se 
destina. 

S
F

/
2

3
5

5
2

.
0

1
4

3
9

-
2

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6964690454



 
Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

 
 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2205 – Sen.Rogeriocarvalho@senado.leg.br 

 

A terceira modificação consiste em determinar que regulamento 
estabelecerá a forma de reserva e delimitará os percentuais de assentos 
especiais. Assim, em vez de criar-se uma reserva fixa de 3% dos assentos, 
poderão ser estabelecidos percentuais diferentes para cada meio de 
transporte.  

De igual modo, regulamento disporá sobre os demais 
procedimentos necessários para o pleno exercício do direito aos assentos 
especiais, podendo cuidar, por exemplo, do prazo de antecedência que 
deverá ser observado a fim de que a reserva seja efetivada. Com isso, 
buscamos que sejam atendidas em norma infralegal as especificidades de 
cada meio de transporte. 

Por fim, a quarta modificação assegura que, comprovada 
impossibilidade de disponibilização de assentos especiais, as empresas 
deverão garantir aos passageiros assento contíguo, sem quaisquer custos 
adicionais. Dessa forma, objetivamos evitar a prática corrente de algumas 
empresas, as quais realizam cobrança adicional nas situações em que pessoa 
com obesidade precisa utilizar mais de um assento para sua adequada 
acomodação, com conforto e segurança. 

 

III – VOTO 

Em não havendo óbices formais ou legais, bem como levando-
se em conta o caráter meritório da proposta, voto pela sua aprovação, com o 
acolhimento da Emenda nº 1-CDH, na forma do substitutivo: 

EMENDA Nº    -  CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 4.804, DE 2019 
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Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
para garantir assentos especiais para pessoas com 
deficiência e com obesidade grau 3 no transporte 
coletivo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A: 

“Art. 3º- A. As empresas que atuam no transporte coletivo de 
passageiros, nos modos rodoviário, hidroviário, ferroviário, 
metroferroviário ou aeroviário reservarão assentos especiais para 
pessoas com deficiência ou com obesidade grau 3, na forma e 
percentuais previstos em regulamento. 

Parágrafo único. Na hipótese de comprovada impossibilidade 
de disponibilização de assentos especiais, as empresas deverão 
garantir aos passageiros de que trata o caput deste artigo assento 
contíguo, sem quaisquer custos adicionais.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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